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LU* Nome completo:  3obiLho 	b05 

ica Concordância com a realização da avaliação mé 

as e que compareci por livre e 

razão do processo judicial n.° 

Jaz permanente, do qual figura 

Declaro que as informações da vitima e do acidente, acima indicadas, são verdadei 

espontânea vontade, para realização da avaliação médica para fins de conciliação e 

	 , para pagamento de indenização DPVAT, por invali 

como Litár.. e queirarnita na 	 vara CiVel ou JEC da Comarca de •:.E, 

PROCESSO.N° n0040 - 	;20É3t .it/S,  0c23/  

AVALIAÇÃO MÉDICA 
PARA FINS DE CONCILIAÇÃO 

(Art. 31° da Lei 11,945 de 4/6/2099 que altera a Lei 6.194 de 
Distribuído em 

r__2_1£20.3 
• 

CPF: 52.Oq'4Qt,  
Endereço completo:  RDA ER,NE670 &AT '5114- 1513  (LNNA , 
HAPIIIAJWRPE -pê.  

Informações do acidente 

I 
Local:  1,44;tm-N6Ch4rk-  - ?e _  

1 
Data do Acidente:  30  /  /1 ,&0i0 

1 

Assinatura da vitima 

Avaliação Médica 

4/12/194) 

l) Ilá •IeSãp 
via terrestre? 

cuja etiologia (origem causal) seja exclusivamente decorrente de acidente pessoal 

wpd, 
 

Sim 	 • Não 

COM veículo automot 

Roberto -,7-; . Prejudicado ort... • ;.,-- 	a  

S: proSseguir em caso de resposta afirmativa. 

Descrever o quadro clinico atual informando: 

a) qualquaià) região(regiões) corporal(is) encontra(m)-se acometida(s)? 

CRM-PB 71 8 TE01 

v phio piter-op . . , 
b)as 	alterações 	(disfunções) 	presentes 	no 	patrimônio físico da 	vitimar que 	sejarr 
compatíveis. COM  !0,:,twadro documentado no .pr:-rieiro atendirnento.  mé iro..›,spitaler 
erapeuticas to 	cias 	a .fase" aguda do trauma. 	-\ 

evolutivas' e temporaln 
onsiderando-se 	s me 

/ 	 • tptti 
/ , 	• 	-it eRliti 	M-1,49AW- 	vvo 	.1IP.  C '.01-7. 

Há indicação de algum tratamento (em curso, prescrito, a ser prescrito), incluindo med das de reabilitação? 

Sim NR,...2- 	Não 

Se SIM, descrev 	s) me. o. 	terapêutica(s) indicada(s): ,(s) 
41d -  

, 

..,,  

, 

	

(55F1W 	-. 
vitaall0 'Mag. S 	

til 	o oltt J 

stluoeseç 

Ia 

or de 

ífieida 
ologia 
13401 

ente 
didas 

PERITO 	 

BANCA 	 

Manhã 	Tarde 
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Em caso de dano anatômico 
no paffirnonto usicoda.vitima. 

ou fu cional definitivo inforrpr as limitaçõe físicas 1 reparáveis e definitivas presentes 

P14( 

Assin 

-plivetira 

MÉDICO 
CRM - PB 12295 

54i.OQ4 

res de Alined 
Traurnatolo  • a  gra , . . 

TEur  13401 

4 
méd 

r 
CR 

• 
°O.OPedi: 

CRA4.1,8  7  

Observação:•Hadeedo. acordo Anais de quat.rp-, sequelas permarlorre. 	sárm ou'alítificad s, especifique a respectiva 
graduação de acórdo com os, critérios ao lado apresentado: 

L cal e data da realização do exameédico: 

, 	LL(t2,9P. 

IV) Segundo o exame médico legal, pode-se afirmar que o quadro clínico cursa com: 

disfunções apenas temporárias 

dano anatômico e/ou funcional definitivo (sequelas) 

Em virtude da evolução da lesão e/ou tratamento, faz-se necessário exame comple entar? 

Sim, em que prazo: 

Não 

Eít"cao de enquadramento na opção "a" do item IV ou de resposta afirmativa do em V, favor NÃO preencher os 
demais campos abaixo assinalados. 

Segundo o previsto na Lei 11.945 de 4 de junho de 2009 favor promover a quantificação da(s) lesão(ões) 
permanente(s) que não seja(m) mais susceptíveis a tratamento como sendo gerador(-.) de dano(s) anatômico(s) e/ou 
funcional(is) definitivo(s), especificando, segundo o anexo constante à Lei 11.945/0, o(s) segmento(s) corporal(is) 
acometido(S) e ainda segundo o previsto no instrumento legal, afirmar a sua graduação: 

Segmento corporal acometido: 

ri  Total 
(Dano anatômico e/ou funcional permanente que comprometa a integra do patrimônio fís co e/ou mental da vítima) 

arcial 	 .. : 
( 	atômico e/ou funcional permanente que comprometa apenas parte do patrimôn • físico e/ou mental da vitima). 
Em se•trat ndo de -dano parcial informar se o dano é: 

b.1 	Parcial Completo (Dano anatômico e/ou funcional permanente que comprometa de forma global 
algum segmento corporal da vítima). 

b.2 1"L„.  Parcial Incompleto (Dano anatômico e/ou funcional permanente que comprometa apenas em parte a 
um (ou rtn 	Um) segmento corporal da vítima). 

b.2.1) Informar o grau de incapacidade definitiva da vítima; segundo o p evisto na alínea II, §1° do art. 
30 da Lei 6.194/74 com relação introduzida pelo artigo 31 da Lei 11.945/2009, correla ionando o percentual ao seu 
respectivo dano, em cada segmento corporal acometido. 

Se mento natámico 
Lesão 

Leve t_450Vo Média 

2° Lesão 

3° Lesão 
.]50'o Média 

50° Média r175% Intensa 

• 

4° Lesão 

10% Residual . 

10% Residual 

10% Residual 

	H10% Residual 

Marque aqui o percentual 

1 	1 25% Leve 

25% Leve 

25%.  Leve 

	)50 o Média 

I 	1 

, 

75% Intensa 

75% Intensa 

75% Intensa 
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Marnangu pe/PB, de outubro de 2020. 

J 

Juíza de 
C 

rt 	ck, r  

to - Coordenadora 	CEJU 
ca de Mamanguap /PE 

-.~emeelabansie~ 111.111.1. 	 

Excelentíssimo(a) Senhor(a) Doutor(a) Juiz(a) de Direi 

Centro Judiciário de Solução de Conflitos e - Cidadania (CEJUSC) da 

Estado de Paraíba. 

.o Coordenadora do 

Comarca de Mamanguape, 

Por meio do presente expediente, venho, respeitosamente, 

honorários advocatícios, referente a perícia médica realizada 

COO (0 3i ei- 2PLa  . 815.0231, mediante depósito 

bancária de minha titularidade (credor marcar com um "x" sua identi 

QUERER o pagamento dos 

nos autos do processo 

(transferência para conta 

Ficação): 

Dr.. ROBERTO PIRES DE ALMEIDA'' - C , 

034.891' 84-8/conta 	 bancária: 	 BANCO 

AGÊNCIA: 3502-5, CONTA CORRENTE: 7898-0. 

M n. 7118/PB e CPF: 

DO 	 BRASIL 

	Dr(a). RAYSSA DANTAS DE AZEVEDO ALMEDIDA - CRM n. 7058/PB e 

CP F: 039.729.004-73/conta bancária: BANCO DO BRASiL, AGÊNCIA: 5026-1, 

C9NTA CORRENTE: 11.957-1. 

Nestes termos; pede deferimento. 

Marnanguape/PB, 	 de Outubro de 2020. 

.Robert es de 
OrtOp tf / Trava) 

Médico PeritCP4"" 7118 TE0 

Imelda 
tologia 
13401 

INDEPENDENTEMENTE DE CONCLUSÃO 
E 	S - P 	A 	-C 

Considerando a realização da perié.ia técnica'judicial pel (a) requerente, DEFIRO 

o pedido de liberação dos honorários periciais, áo tempo em que determino seja 

realizada a transferência do montante, na forma acima requer da. 

1 
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